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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 668/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 03/11/2021  
Data Fim: 03/11/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka      Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para a realização de consulta, sendo 01 paciente com 
acompanhante com horário de atendimento ás 07:00 horas no Hospital das Clínicas. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (04/11/2021).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 669/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 04/11/2021  
Data Fim: 04/11/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka        Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante com horário de atendimento ás 08:00 horas no Waldemar Monastier. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (04/11/2021).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 670/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data início: 04/11/2021 
Data Fim: 04/11/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Arapongas/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Sandeiro      Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento ás 07:00 na HOMPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (04/11/2021). 
   
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 671/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 04/11/2021  
Data Fim: 04/11/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka      Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para a realização de consultas, sendo 01 paciente com 
horário de atendimento ás 08:00 horas no HOFTALON, 01paciente com horário de atendimento ás 07:00 
horas no ICL. 01 motorista para trazer o veículo Van-Mercedes do Ingá Veículos. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (04/11/2021).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 672/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 04/11/2021  
Data Fim: 04/11/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka      Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Trazer o veículo Van-Mercedes do Ingá Veículos. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (04/11/2021).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 673/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 
Nº948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 07/11/2021  
Data Fim: 12/11/2021 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III e Art. 17º  
Valor Unitário:  1.100,00 
Valor Total: 5.500,00 
Município de Destino/UF: Brasília/DF 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ  Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete dos Deputados Federais Luiz Nishimori e Aline Sleutjes, 
ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para solicitar a doação definitiva do veículo público 
FORD CARGO 1319, Placa AVN-8922, Cor Branca, Ano/Modelo 2012/2013, Chassi 
9BFXEB1B8DBS010401, adquirido por meio do Convenio do Contrato de Repasse OGU n° 0368504-
60/2011/MAPA/CAIXA – SICONV 760744 – Programa PRODESA, para o transporte de leite e também 
para verificar o aceite da licitação de uma Escavadeira, bem como ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE para tratar de assuntos relacionados à obra da Suprecreche. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (05/11/2021). 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 674/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 
Nº946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária. 
Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino 
Data Início: 07/11/2021  
Data Fim: 12/11/2021 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III e Art. 15º  
Valor Unitário: 363,00 
Valor Total: 1.815,00 
Município de Destino/UF: Brasília/DF 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ  Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito na viagem á Brasília para comparecer ao Gabinete dos 
Deputados Federais Luiz Nishimori e Aline Sleutjes, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, para solicitar a doação definitiva do veículo público FORD CARGO 1319, Placa AVN-8922, 
Cor Branca, Ano/Modelo 2012/2013, Chassi 9BFXEB1B8DBS010401, adquirido por meio do Convenio do 
Contrato de Repasse OGU n° 0368504-60/2011/MAPA/CAIXA – SICONV 760744 – Programa PRODESA, 
para o transporte de leite e também para verificar o aceite da licitação de uma Escavadeira, bem como ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE para tratar de assuntos relacionados à obra 
da Suprecreche. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (05/11/2021). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 675/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data início: 04/11/2021 
Data Fim: 04/11/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso II. 
Valor Unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Arapongas/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Sandeiro      Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento ás 07:00 na HOMPAR. 
 Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (05/11/2021). 
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 676/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 04/11/2021  
Data Fim: 04/11/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka      Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para a realização de consultas, sendo 01 paciente com 
horário de atendimento ás 08:00 horas no HOFTALON, 01paciente com horário de atendimento ás 07:00 
horas no ICL. 01 motorista para trazer o veículo Van-Mercedes do Ingá Veículos. 
 Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (05/11/2021).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.828 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Novembro de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 677/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 05/11/2021  
Data Fim: 05/11/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro      Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para a realização de consultas, sendo 01 paciente com 
horário de atendimento ás 08:00 horas na Reumato Clínica, 01paciente com horário de atendimento ás 
07:00 horas na Unidade de Saúde, 01 paciente com acompanhante que voltara embora da Casa de Apoio. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (05/11/2021).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2021 às 21:26:17
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 678/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data início: 05/11/2021 
Data Fim: 05/11/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Arapongas/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ambulância Renault      Placas: AXJ-1G68 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 07:00 na HOMPAR. 
  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de Novembro 

de dois mil e vinte e um (05/11/2021). 
   
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 044/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 22/11/2021, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade 
PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de consumo 
hospitalar, bem como material de consumo odontológico para a manutenção das Unidades Básicas 
de Saúde do Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses.  A documentação 
completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua Benjamim Batista Pires 
nº19, juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do 
Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1141. 
 

Ariranha do Ivaí, 05 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2021. 
 

 
O MUNICÍPIO de ARIRANHA DO IVAI, torna público que às 09:00 horas do dia 24/11/2021, na 
PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site 
www.bll.org.br , realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  
 

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 

(R$) 
PRAZO 
(DIAS) 

CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE (6X4) 

02 1.125.000,00 120 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
Pregoeiro (a) Daniely Fernandes Dias Manfrin, sede da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, , 
Paraná, Brasil - Telefone : (043) 3433-1141 -  E-mail licitacao_ariranha@hotmail.com. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Rua Benjamim Batista Pires 19- Centro Ariranha do Ivaí, das 08:00 às 
17:00 horas. 
 
Ariranha do ivai, 05 de novembro de 2021. 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 282/2021 
 

 
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 940 de 16 de dezembro de 2020, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 16 de dezembro de 2020, edição 1.607, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil Reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

02.001 CHEFIA DE GABINETE  

02.001.04.122.0401.2.003 Atividades do Gabinete do Prefeito  

03 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diária - Pessoal Civil 15.000,00 

 TOTAL 15.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.001 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  

06.001.26.122.0401.2.022 Atividades Gabinete Secretario Manut. Rodoviária   

113 – 3.3.90.14.00.00 - 1000 Diária - Pessoal Civil 3.000,00 

 TOTAL GERAL. 18.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
   
I– ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

09.00215.452.1501.2.051 Atividades do Departamento de Serviços Públicos  

301 – 3.1.90.11.00.00 - 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00 

 TOTAL 3.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

09.00215.452.1501.2.051 Atividades do Departamento de Serviços Públicos  
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302 – 3.1.90.13.00.00 - 1000 Obrigações Patronais 15.000,00 

 TOTAL 15.000,00 

 TOTAL GERAL. 18.000,00 

 
    Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte um (05/11/2021). 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: VCA AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ/MF: 24.380.089/0001-27 
OBJETO: Aquisição de caminhão basculante trucado novo, ano de fabricação igual ou superior a 2021 
conforme proposta nº 032225/CV889804/2019MAPA/CAIXA, com entrega em até 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 26/10/2021 
TÉRMINO: 25/10/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão nº 38/2021, homologada em 25 de outubro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26/10/2021. 
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